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(69) 3223-1515  cartoriofeitosa@gmail.com 

Av. 7 de Setembro, 2347 - Nossa Senhora das Graças - Porto Velho/RO - CEP: 76804-141 
 

 
 
Ofício nº 420/2024                                     

 
Porto Velho-RO, 13 de Setembro de 2024. 

 
 
À Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Rondônia 
 
Assunto: Falsificação de procuração 
 

 
Venho por meio deste, respeitosamente, informar que na data de 

hoje, 13/09/2024, o 5º Ofício de Registro Civil das Pessoas Naturais e 

Tabelionato de Notas de Porto Velho recebeu uma ligação de uma pessoa 

identificada como Ana Julia, solicitando a confirmação de dados referentes a 

duas procurações. Um dos atendentes do setor de procurações solicitou à Sra. 

Ana Julia que informasse os números dos livros e as folhas das referidas 

procurações para que fossem conferidos no sistema. 

Após a verificação, constatou-se que os números fornecidos não 

correspondiam a nenhum ato registrado no acervo do cartório. Diante disso, foi 

solicitado o envio de cópias digitais das mencionadas procurações. Ao recebê-

las, foram constatadas falsificações evidentes e grosseiras em diversos 

aspectos: nem o outorgante nem o outorgado possuem cadastro em nosso 

sistema. Além disso, um dos selos do Tribunal de Justiça é falso, e o outro não 

corresponde ao tipo de ato descrito, havendo divergências quanto à data e ao 

conteúdo. 

A redação do documento é fraudulenta e incorreta, e as 

assinaturas dos escreventes supostamente responsáveis pela lavratura, assim 

como os selos e o papel moeda utilizados, também são falsos. 

Todas essas informações foram comunicadas à solicitante por 

telefone. Cabe ressaltar que a procuração é um documento público, o que 

justifica a consulta realizada. Este ocorrido será devidamente comunicado 

também à polícia civil através de um boletim de ocorrência. 

 

Ofício 420/2024 (4317217)         SEI 0007295-49.2024.8.22.8800 / pg. 2



Ofício 420/2024 (4317217)         SEI 0007295-49.2024.8.22.8800 / pg. 3



Ofício 420/2024 (4317217)         SEI 0007295-49.2024.8.22.8800 / pg. 4



Ofício 420/2024 (4317217)         SEI 0007295-49.2024.8.22.8800 / pg. 5



Ofício 420/2024 (4317217)         SEI 0007295-49.2024.8.22.8800 / pg. 6



CORREGEDORIA	GERAL	DA	JUSTIÇA	DO	ESTADO	DE	RONDÔNIA
Rua	José	Camacho,	nº	585	-	Bairro	Olaria	-	CEP	76801-330	-	Porto	Velho	-	RO	-	www.tjro.jus.br/corregedoria/

Telefone	(69)	3309-6011	-	email:cgj@tjro.jus.br
DE : ASSEJU-EXT	-	Assessoria	dos	Juízes	Auxiliares	da	Corregedoria	-	Extrajudicial
PARA : @destinatarios_quebra_linha@
PROCESSO : 0007295-49.2024.8.22.8800

INTERESSADO(A) :
Assessoria	dos	Juízes	Auxiliares	da	Corregedoria	-	Extrajudicial
-	5º	Ofício	De	Registro	Civis	Das	Pessoas	Naturais	E	Tabelionato	De	Notas	Do	Município	De
Porto	Velho

ASSUNTO : 	

DESPACHO	-	CGJ	Nº	9843	/	2024	-	ASSEJU-EXT/JUIZCORR-EXT/CGJ

Vistos.
	
De	ordem	do	Corregedor-Geral	da	Justiça,	Des.	Gilberto	Barbosa.
	
Ciente	dos	documentos	juntados	nestes	autos.
	
À	Done	para	encaminhar	as	peças	deste	Sei	(4317217)	a	todas	as	serventias	extrajudiciais	do	Estado	e	às

Corregedorias	de	todos	os	Estados	e	Distrito	Federal,	via	malote	digital,	para	conhecimento.
	
Serve	o	presente	Despacho	como	Ofício.
	
Cumprida	a	deliberação,	conclua-se	o	processo	na	Divisão	com	as	baixas	de	estilo.

Documento	assinado	eletronicamente	por	MARCELO	TRAMONTINI,	Juiz(a)	Auxiliar	da	Corregedoria,	em
17/09/2024,	às	13:09	(horário	de	Rondônia),	conforme	§	3º	do	art.	4º,	do	Decreto	nº	10.543,	de	13	de	novembro	de
2020.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	Portal	SEI	https://www.tjro.jus.br/mn-sist-sei,	informando	o
código	verificador	4317327	e	o	código	CRC	FB235F5A.
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